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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer cessão de  uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS à Companhia Riograndense de Saneamento (Corsan).

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer cessão de direito de uso à Companhia Riograndense de Saneamento (CORSAN), inscrita no CNPJ sob o nº 92.802.784/0001-90, do imóvel objeto da matrícula nº 16.165 do Registro de Imóveis de Três Passos/RS.
Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei é constituído de uma fração de terras, do lote rural nº 28-A, da 2ª Secção Turvo, com área de 40.400m2, situada no distrito de Bela Vista, neste Município, confrontando ao NORTE, com o lote rural nº 60, da 2ª secção Turvo; ao SUL, com terras do mesmo lote nº 28-A; a LESTE, pela estrada geral de Três Passos – Humaitá; e, a OESTE, com o lote nº 40, da 2ª secção Turvo.

Art. 2º O imóvel objeto da presente cessão de direito de uso destina-se para a construção/instalação de Central de Recebimento de Lodos de Fossas Sépticas.

Art. 3º A cessão de uso do imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei será formalizada através de Termo de Cessão de Uso, que fará parte integrante desta Lei.

Art. 4º A cessão de uso de que trata o artigo 1º desta Lei será até a data de 28 de dezembro de 2035, podendo ser prorrogada, caso haja interesse entre as partes e renovação do Contrato de Programa nº 196, firmado entre o Município de Três Passos e a CORSAN.

Art. 5º A CORSAN assume os seguintes encargos, os quais, obrigatoriamente, deverão constar no instrumento de formalização da cessão:
I - Construir, na área objeto da cessão de uso, um prédio de aproximadamente 380,00m² (trezentos e oitenta metros quadrados) que será destinado para sede da entidade, devendo, o início das obras, ocorrer em até 01 (um) anos a contar da data de formalização da cessão;
II- Administrar e manter em perfeito estado de conservação o imóvel objeto da presente Cessão de Uso, bem como utiliza-lo exclusivamente para os fins estabelecidos na Cláusula Segunda, observada a legislação vigente.
III- Responsabilizar-se pela delimitação da área cedida, se assim for necessário, assumindo  na íntegra  todos os custos operacionais  de tal procedimento,  bem como de todas as obras a serem realizadas.
IV- Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos que a atividade descrita na Cláusula segunda vier a causar a terceiros, sendo afastada qualquer responsabilidade do Cedente.
V -  Zelar pelo patrimônio público, mantendo a boa conservação do imóvel concedido em uso, devendo mantê-lo limpo e apto à prática das atividades da Central de Recebimento de Lodos de Fossas Sépticas;
VI  - Não transferir para terceiros o direito concedido sobre o imóvel;
§ 1º É vedado à Concessionária fazer, sem prévia e expressa autorização do Cedente, quaisquer alterações nos projetos paisagísticos, arquitetônicos e de engenharia nos imóveis objeto da pressente Cessão de Uso, exceto os necessários à execução da obra prevista na Cláusula segunda do Presente Termo.
§ 2º A cessionária somente poderá realizar edificações na área objeto da presente Cessão de Uso desde que sejam vinculados ao objeto da mesma, atendidas as normas da legislação vigente.
§ 3º É de responsabilidade da Cessionária a comunicação ao Cedente sobre eventuais ocorrências que impliquem em turbação ou esbulho na posse dos imóveis objeto da presente Cessão de Uso, bem como subsequente adoção de medias judicias urgentes para defesa de suas posses, durante a vigência deste Termo

Art. 6º A cessão de uso poderá ser rescindida a qualquer tempo, caso ocorra descumprimento por parte da CORSAN, de qualquer dos encargos.

Art. 7º A área objeto da cessão de uso, para fins legais, é avaliada em R$ 282.800,00 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos reais.)

Art. 8º A beneficiária deverá comprovar, anualmente, ao Poder Executivo Municipal, por meio de demonstrativos, fotos, relatórios e outros meios pertinentes que está em plena atividade cumprindo sua finalidade e que está em dia com suas obrigações tributárias e trabalhistas.	

Art. 9º Fica dispensada a concorrência pública para os fins da presente Lei, de acordo com o disposto no art. 16, § 1º da Lei Orgânica Municipal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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